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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 
 

PORTARIA Nº 1310/GR/UFFS/2014 
 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

- UFFS, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 38 da Lei 8.112/90, na 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97, resolve: 
 

Art. 1º DESIGNAR os substitutos dos servidores investidos em função gratificada, da 

Universidade Federal da Fronteira Sul, conforme tabela a seguir, para que assumam as 

respectivas funções nos afastamentos ou impedimentos legais e regulamentares dos 

titulares: 
Cod. Cargo/ Função 

Titular  Siape Data Inicial 

Substituto Siape Data Final 

Motivo 

FG-3 - Chefe da Secretaria Academica 

Luana Inês Damke 1807713 03/11/14 

Debora Champe da Silva Brum  1886074 13/11/14 

Férias 

FG-3 - Chefe da Secretaria Academica 

Luana Inês Damke 1807713 27/10/14 

Debora Champe da Silva Brum  1886074 27/10/14 

Férias 

FCC - Coordenador do Curso de Graduação Bacharelado em Agronomia  

Manuela Franco de Carvalho da Silva Pereira 1881505 12/10/14 

Rubens Fey 2018593 18/10/14 

Afastamento do País 

FG-2 - Chefe da Divisão de Provimento 

Maristela Pacheco 1905959 30/10/14 

Thays Mocellin Giacomin  2126773 31/10/14 

Serviço Eleitoral 

FG-4 - Chefe do Setor de Assuntos Estudantis 

Michele Batista 1884422 04/11/14 

Amanda Trindade Castro da Silva 2155326 13/11/14 

Férias 

FG-5 - Chefe do Serviço de Liquidação, da Divisão de Conferencia Financeira 

Rosimere Krauze de Almeida Mendes 1786424 04/11/14 

Verônica da Silva Salvador 2145395 07/11/14 

Licença para Tratamento de Saúde do Servidor 

FG-3 - Chefe da Assessoria Acadêmica 

Sueli Maria Florczak Almeida 1764163 10/11/14 

João Timóteo de Los Santos 1940503 14/11/14 

Férias 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 
 

Chapecó-SC, 26 de novembro de 2014. 
 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 


